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S. Paulo a 16 de Dezembro de 1776 / / De V. R.ma M.t0 

Venerador / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / . 

P.a o Juiz Ordr.o da V.a de Itú. 

Ontem pela manhã despachei ao R.do Prezid.e do Carmo 
huma petiçam na qual ordenava a Vm.K, fizesse hir aos dous 
Carpinteyros Manoel da Costa e Jozé Pacheco, p.a a obra 
do R.do P.e, pela necessidade de a cobrir, e nam ser o tempo 
em q. o fizessem, tam extenso, q. excedesse o de doze até quinze 
dias, com os quais nam poderia ficar prejudicada a obra da 
Matriz, onde o seu zellador tem dado aos referidos Carpin-
tr.os tantas esperas, como as q. V.ce me refere, e com que eu 
venho a capacitarme q. entre os dous R.dos há segunda ten-
çam, o q. me hé bem sensível porq. dezejava, q. nessa Villa 
como em toda esta Capitania, não houvesse mais, do q. aquella 
Socied.e civil, q. Deos quer e El Rey N. Senhor manda. Pelo 
que segunda vez ordeno a Vm.", assim o execute, e como pela 
mesma petiçam lhe será prez.te o requerimento q. se me fez, 
fica sendo desnecessária a atestaçam do R.do Vigr.° da Vara. 

O portador entregou o traslado da Querella contra o 
Taballiam Marcellino Jozé. D.e g.e a V.06. S. Paulo a 16 de 
Dezbr.° de 1776 / / Martim Lopes Lobo de Sald.a. / / Sr. Juiz 
Ordr.° Jozé de Arruda Penteado / / . 

P.a o Cap.m Jozé Corr.a Leme Marzagam 
= em Taubaté. 

Nam há rezam nenhúa, p.a q. sendo Vm.™ Cap.m de 
Cavalr.a, haja seu filho de sentar praça na Infantr.a, nem seu 
Sobrinho, pelo que por evitar questocns e duvidas, que sempre 
me sam odiozas, sou de parecer q. tanto a seu filho, como 
a seu sobrinho declare Ym.™ praça de soldados na sua res-
pectiva Companhia, fardando-os e se a tiver completa, dois dos 
q. Vm.M tiver com menos posses de servirem neste Corpo, 
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os fará passar ao da Infantr.a, na certeza de que em a sua 
Comp.a carecendo de Oficiaes subalternos a nenhuns atende-
rei primr.° do q. a seu filho, que alem de o ser hum Capitam 
a quem El Rey N. Senhor manda preferir, eu o farei com m.10 

gosto, pela honra, com q. Vm.ce se tem empregado no Seu 
Real Serviço. 

D.s g.® a Vm.ce. S. Paulo a 18 de Dezbr.° de 1776 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha Sr. Capm. Jozé Corr.a Leme 
Marzagam / / . t 

P.a o Cap.m Gomd.e da Villa de Santos. 

Meu Cap.m Comand®, alerta. A prezente occazião hé 
das q. devemos dezejar p.a ganharmos honra, eu já expedi 
Parada ao Sr. Marquez Vice Rey com os dous Capítulos da 
Carta de Vm.°®., datada em 9 do corrente, em q. me referia a 
destituição desses Armazéns, e a necessidade q. de tudo te-
mos; e ainda q. espero toda a providencia q. o mesmo Ex.mo 

Sr. puder dar, com tudo nam devemos estar atados a espe-
ranças, e devemonos prevenir como nos for possível. 

Eu já destaquei daqui p.a essa Villa na prz.to Semana 
as Recrutas meyas disciplinadas, q. Vm.°° lá veria, e hey de 
mandar as restantes, e os Aux.cs q. quizer porem como Vm.ce 

nessa Marinha tem hum Regim.to a sua ordem, hé precizo 
tello pronto p.a occorrer onde V.c® determinar ao prm.° avizo, 
e hé precizissimo, q. Vm.ce já já averigue toda a polvora e 
chumbo, q. tiverem os Mercadores, e embargarlho p.a estar 
pronto se for necessário, e esta mesma ordem mande Vm® p.a 

toda a Marinha do seu Comandam.10, q. eu também a mando 
ao Sarg.t0 Mor de Parnagua, cuja carta lhe fará Vm.ce ex-
pedir por Parada, como também a q. vay p.a o D.or Ouvidor 
daquella Comarca, em q. pozitivam.to lhe ordeno, q. logo logo 
faça vir farinha p.a essa Villa, o q. Vm.c® pode dizer p.a con-
çolação desses moradores. Vamos a hum ponto m.10 prin-
cipal. 


	10.5016_10-ORDCISP-52-77_-_0050
	10.5016_10-ORDCISP-52-77_-_0051

